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DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

-  A  revisão  contratual  é  possível  ao  interessado
quando  os  termos  pactuados  se  revelem
excessivamente onerosos ou desproporcionais. 

-  Não  resta  dúvida  da  aplicação  aos  contratos
bancários das disposições do Código de Defesa do
Consumidor,  inclusive,  já  sumulado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de nº 297.

- As matérias não suscitadas e debatidas no Juízo a
quo  não  podem  ser  apreciadas  pelo  Tribunal  na
esfera  de  seu  conhecimento  recursal,  pois,  se  o
fizesse, ofenderia frontalmente o princípio do duplo
grau de jurisdição, à luz do art. 517, do Código de
Processo Civil.

- As matérias não suscitadas e debatidas no Juízo a
quo  não  podem  ser  apreciadas  pelo  Tribunal  na
esfera  de  seu  conhecimento  recursal,  pois,  se  o
fizesse, ofenderia frontalmente o princípio do duplo
grau de jurisdição, à luz do art. 517, do Código de
Processo Civil.

-  Nos termos da Lei nº 4.495/64 e da Súmula nº 596
do Supremo Tribunal Federal, a limitação dos juros a
12% (doze por cento) ao ano constante do Decreto nº
22.626/33  deve  ser  afastada,  haja  vista  a  aludida
norma não incidir sobre as operações realizadas por
instituições do Sistema Financeiro Nacional.

-  É dever da parte a quem aproveita, demonstrar que
o índice de juros aplicado no contrato,  a  deixa  em
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excessiva  desvantagem  com  relação  àqueles
habitualmente  aplicados  no  mercado  à  época  da
celebração do negócio jurídico em discussão

- No que diz respeito à capitalização de juros, a MP
nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-
30/2001,  passou a admiti-la  nos  contratos  firmados
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja
expressa previsão contratual.

-  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se
aferir  a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos
juros,  a  exposição  numérica,  no  instrumento
contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da
taxa  mensal,  situação  verificada  no  instrumento
contratual em debate.

-  De acordo com o art.  557, do Código de Processo
Civil,  o  relator  negará  seguimento,  por  meio  de
decisão  monocrática,  a  recurso  manifestamente
improcedente.

Vistos.

Maria  da  Conceição  Cortez  de  Souza ajuizou  a
presente Ação  Revisional  de  Contrato  em  face  do HSBC  BANK  Brasil  S/A,
objetivando a revisão do contrato celebrado em 60 (sessenta) prestações mensais, no
valor de R$ 984,20 (novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), totalizando a
quantia de R$ 39.924,32 (trinta e nove mil, novecentos e vinte e quatro reais e trinta e
dois centavos), sob a alegação da existência de abusividade contratual, caracterizada
pela onerosidade excessiva, decorrente da cobrança de capitalização mensal de juros,
solicitando, por conseguinte, a devolução do indébito em dobro.
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Dispensada a citação do réu, por força do art. 285-A,
do Código de Processo Civil.

O Magistrado a quo, fls. 62/63, julgou improcedente a
pretensão disposta na exordial, nos seguintes termos: 

Por  conseguinte,  JULGO  IMPROCEDENTE  O
PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do
mérito nos temos do art. 269 I do CPC.

Inconformado, o promovente interpôs  APELAÇÃO,
fls. 64/76, e nas suas razões, aduz, em resumo, a ilegalidade da Tarifa de Emissão de
Carnê e a imposição de juros abusivos, pois estipulados acima da taxa média de
mercado, bem como, a ilegalidade de incidência da capitalização mensal de juros,
solicitando, a devolução do indevidamente pago.  Pugna, ao final, o provimento do
apelo.

Contrarrazões  pela  parte  recorrida,  rebatendo  os
argumentos do recorrente e pugnando pela manutenção da decisão atacada.  Para
tanto, esclarece que não houve nenhuma cobrança a título de Tarifa de Emissão de
Carnê, assim como que não há, na hipótese, a incidência de juros remuneratórios e,
consequentemente, capitalização, fl. 82/111.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra. Vanina
Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem
manifestar-se quanto ao mérito, fls. 127/129.

É o RELATÓRIO. 

DECIDO

Inicialmente,  não  resta  qualquer  dúvida  acerca  da
aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme consta no
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90.
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Com  efeito,  incontestável  enquadrar-se,
perfeitamente, o serviço de financiamento na norma consumerista, principalmente,
levando-se em conta o disposto no art. 52, do referido diploma legal, que cuida do
fornecimento de crédito ao consumidor, indubitavelmente, a hipótese em questão.
Para  efeito  de  aplicação  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  não  há  qualquer
restrição ou ressalva às atividades de natureza bancária, financeira e de crédito.

Atualmente,  a  matéria  é  pacificada,  conforme
entendimento  sumulado  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  cuja  transcrição  não  se
dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

Ademais,  o  referido  Código  também vem impor  a
intervenção do Estado na relação contratual pactuada, mediante atuação dos órgãos
jurisdicionais, para minorar a situação de hipossuficiência do contratante.

Cláudia Lima Marques, expressamente, salienta esse
ponto de vista no trecho abaixo consignado:

A limitação da liberdade contratual vai possibilitar,
assim  que  novas  obrigações,  não  oriundas  da
vontade declarada ou interna dos contratantes, sejam
inseridas no contrato em virtude da lei ou ainda em
virtude de uma interpretação construtiva dos Juízes,
demonstrando mais uma vez o papel predominante
da lei  em relação à vontade na nova concepção de
contrato.  (In.  Contratos  no  Código  de  Defesa  do
Consumidor, 4ª ed., p. 225).

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
lei consumerista ao presente caso.
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Ato  contínuo,  destaco  ser  plenamente  possível  a
revisão contratual.

Assim,  os  atos  nulos  absolutamente  jamais  se
convalidam, incluídas as cláusulas contratuais ilegais ou abusivas, possibilitando sua
revisão pelo Poder Judiciário, ainda que extinta ou novada a obrigação.

Neste sentido, o seguinte julgado:

(…) São passíveis de revisão judicial  os contratos
bancários findos ou novados.  Aplicação analógica
da Súmula. 286, do STJ: “a renegociação de contrato
bancário  ou  a  confissão  da  dívida  não  impede  a
possibilidade  de  discussão  sobre  eventuais
ilegalidades dos contratos anteriores. ” é possível a
ampla  revisão  dos  contratos  firmados  com
instituições  financeiras  e  a  consequente
modificação  das  cláusulas  abusivas,  à  luz  do
Código  de  Defesa  do  Consumidor,  consoante  a
previsão da Súmula n. 297 do STJ, perdendo força a
regra  do  pacta  sunt  servanda. (...).  (TJMT  -  APL
103997/2012,  Segunda  Câmara  Cível,  Relª  Desª
Marilsen Andrade Addário,  Julg.  20/02/2013,  DJMT
03/04/2013, Pág. 26) - destaquei.

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da  controvérsia,  começando  pela  temática  relativa  à  fixação  dos  juros
remuneratórios e à possibilidade de sua capitalização.

Em  suas  razões  recursais,  a recorrente  suscitou  a
ilegalidade da Tarifa de Emissão de Carnê, a abusividade da taxa de juros aplicada
e a impossibilidade de capitalização mensal de juros na hipótese.
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Quanto à alegada ilegalidade da Tarifa de Emissão
de Carnê,  analisando o caderno processual,  observo que a  insurgente não tratou
desta matéria na instância primeva, pois não fora questionada na petição inicial, e,
tampouco,  abordado na decisão recorrida,  configurando,  hipótese de inovação de
tese recursal, proibida em nosso ordenamento jurídico.

O  art.  517,  do  Código  de  Processo  Civil,  veda  as
alegações  inovadoras,  não  figuradas  nos  autos  processuais,  conforme  o  disposto
abaixo:

Art. 517. As questões de fato, não propostas no juízo
inferior,  poderão  ser  suscitadas  na  apelação,  se  a
parte  provar  que  deixou  de  fazê-lo  por  motivo  de
força maior.

Nesse passo, entende-se por inovação todo elemento
que pode  servir  de  base  para  decisão  do  tribunal,  não  arguido  ou  discutido  no
processo,  durante  o  seu  trâmite.  Assim,  a  eventual  possibilidade  de  arguição  só
restava  possível  quando provado  motivo  de  força  maior,  sendo  defeso  às  partes
modificar a causa de pedir e o pedido.

Corroborando  o  entendimento  ora  declinado,
colaciono acervo jurisprudencial: 

APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAL  E  ESTÉTICO.  PRIMEIRO
APELO  (PROMOVIDA).  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.
INOVAÇÃO  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.
MÉRITO.  ERRO  MÉDICO  COMPROVAÇÃO.
CONDUTA  NEGLIGENTE.  CULPA
CARACTERIZADA.  DESPROVIMENTO. Na
sistemática  processual  civil,  toda  matéria  a  ser
discutida na lide deve ser suscitada na inicial,  na
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contestação  ou  em  sede  de  reconvenção,  não
devendo  ser  conhecida  a  matéria  arguida  apenas
em sede de apelação,  porquanto não faz parte do
pedido formulado exordial. (...).(TJPB; APL 0009695-
44.2006.815.0011;  Terceira  Câmara  Especializada
Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;
DJPB 12/05/2015; Pág. 13) - negritei.

E,

CIVIL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE
C/C  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER.  ALEGAÇÃO
DE  REALIZAÇÕES  DE  REUNIÕES  EIVADAS  DE
VÍCIOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO
CÍVEL. INOVAÇÃO RECURSAL COM RELAÇÃO
A  ALGUMAS  MATÉRIAS.  NÃO
CONHECIMENTO. AUSÊNCIA  DE  PROVA  DA
CONVOCAÇÃO  DE  TODOS  OS  MEMBROS  DA
DIRETORIA  EXECUTIVA  PARA  UMA  DE  SUAS
SESSÕES. INCOMPETÊNCIA DO CITADO ÓRGÃO
PARA  DETERMINAR  O  AFASTAMENTO
PROVISÓRIO DE SEUS MEMBROS. REUNIÃO DO
CONSELHO  DIRETOR.  INCOMPETÊNCIA  PARA
DESTITUIR  DEFINITIVAMENTE  OS
ADMINISTRADORES. APLI- CAÇÃO DO  ART. 59,
II,  DO  CÓDIGO  CIVIL.  ATRIBUIÇÃO  DA
ASSEMBLEIA GERAL, QUE DETÉM O PODER DE
DECISÃO  E  NÃO  DE  REFERENDO.
MANUTENÇÃO  DO  DISPOSITIVO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO.  Toda
a matéria a ser discutida na lide deve ser suscitada
na  inicial  ou  na  contestação,  não  devendo  ser
conhecida  aquela  arguida  apenas  em  sede  de
apelação,  porquanto  não  faz  parte  do  pedido
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formulado,  caracterizando  inovação  recursal. (...).
(TJPB;  APL  0099240-62.2012.815.2001;  Terceira
Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  José Aurélio
da Cruz; DJPB 23/02/2015; Pág. 16) - destaquei.

Com  efeito,  entendo  que  não  sobeja  razoável  a
apreciação do requerido na peça recursal, porquanto a matéria posta em discussão,
não foi questionada em primeiro e, tampouco, submetida ao crivo decisório do Juiz
de primeiro grau, impossibilitando esta Corte de se manifestar acerca da  temática
invocada pelo inconformado, sob pena de ofensa ao duplo grau de jurisdição.

Já  no  tocante  à  abusividade  da  taxa  de  juros
aplicada, destaco,  desde  logo  que o  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o
entendimento  no  sentindo  de  que  “as  instituições  financeiras  não  se  sujeitam  à
limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura, podendo aferir juros
remuneratórios  superiores  a  12% ao ano,  circunstância  que,  por si  só,  não indica
cobrança abusiva”. (STJ - AgRg no REsp 1423562 / RS, Rel Min. Raul Araújo, Quarta
Turma, Data do Julgamento 24/06/2014, DJe 01/08/2014).

Com efeito, de acordo com os ditames descritos na
Lei nº 4.595/64 e nas Súmulas nº 596 e 382, do Supremo Tribunal Federal e Superior
Tribunal de Justiça, respectivamente, deve ser afastada a limitação do encargo a 12%
(doze por cento) ao ano, prevista no Decreto nº 22.626/33, pois a referida norma não
tem incidência quanto às operações realizadas por instituições do Sistema Financeiro
Nacional.

Nesse norte, é juridicamente possível a aplicação de
juros em patamares superiores a 1% ao mês quando se trata de instituição financeira,
desde que observada a taxa média do mercado, sendo remansosa a jurisprudência do
Superior  Tribunal  de  Justiça  nesse  sentido,  afastando-se,  pois,  a  aplicação  da
limitação prevista na Lei  de Usura para tais instituições,  conforme se observa do
seguinte aresto:

(…)  Conforme  jurisprudência  pacífica  do  STJ,  as
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instituições  financeiras  não  se  sujeitam à  limitação
dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura
(Decreto  22.626/33),  Súmula  596/STF;  a  estipulação
de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por
si só,  não indica cobrança abusiva; são inaplicáveis
aos  juros  remuneratórios  dos  contratos  de  mútuo
bancário as disposições do art. 591, c/c o art. 406 do
CC/2002;  é  admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros
remuneratórios em situações excepcionais, desde que
caracterizada a relação de consumo e que a cobrança
abusiva  (capaz  de  colocar  o  consumidor  em
desvantagem exagerada - art. 51, § 1º, do CDC) fique
cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do
julgamento em concreto. 3. Agravo regimental a que
se  nega  provimento.  (AgRg  no  REsp  1089525/MS,
Rel.  Ministro  RAUL ARAÚJO,  QUARTA TURMA,
julgado em 19/11/2013, DJe 04/02/2014).

Outrossim,  a simples exigência da taxa contratada
em percentual superior à média do mercado, não implica, por si só,  em abusividade,
pois,  conforme posicionamento consolidado pelo Superior  Tribunal  de Justiça,  no
julgamento do Recurso Especial 1061530/RS, segundo o rito dos recursos repetitivos,
“como média, não se pode exigir que todos os empréstimos sejam feitos segundo
essa taxa. Se isto ocorresse, a taxa média deixaria de ser o que é, para ser um valor
fixo. Há, portanto, que se admitir uma faixa razoável para a variação dos juros.”E,
complementou  ao  firmar  que  “a  taxa  média  de  mercado,  divulgada  pelo  Banco
Central, constitui um valioso referencial, mas cabe somente ao juiz, no exame das
peculiaridades  do  caso  concreto,  avaliar  se  os  juros  contratados  foram  ou  não
abusivos.”

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE ABERTURA
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DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS RE-
MUNERATÓRIOS.  ABUSIVIDADE.  CAPITALIZA-
ÇÃO MENSAL.
1.- O fato de as taxas de juros excederem o limite de
12% ao ano, por si, não implica abusividade; impõe-
se sua  redução,  tão-somente,  quando comprovado
que discrepantes em relação à taxa de mercado para
operações da  mesma espécie.  (…) (STJ  -  AgRg no
REsp  1435667/SP,  Rel.  Min.  Sidnei  Beneti,  Terceira
Turma, Data do Julgamento 27/03/2014, Data da Pu-
blicação 23/04/2014) - negritei.

Nessa seara,  consoante  jurisprudência  reiterado do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  a  abusividade  da  taxa  de  juros  não  é  algo  que  se
presume, cabe a parte que a aproveita, a demonstração cabal da respectiva excesso,
em relação a taxa média praticada no mercado. 

A propósito:

(…) E, de acordo com o entendimento jurisprudenci-
al construído, a abusividade da taxa de juros remu-
neratórios  cobrada  não  é  presumida,  devendo  ser
efetivamente comprovada, e, aí sim, utilizada a taxa
média de mercado a fim de trazer o equilíbrio contra-
tual. A simples cobrança em patamar superior à taxa
de mercado não implica reconhecimento automático
de abusividade. Deve ser efetivamente demonstrada
a cobrança abusiva, o que não se verifica no presente
processo.(…). (STJ - AgRg no AREsp 425121/MS, Rel.
Min.  Sidnei  Beneti,  Terceira  Turma,  Data do Julga-
mento 10/12/2013, Data da Publicação 19/12/2013).

Dito isto, no que se refere a capitalização de juros, o
Superior  Tribunal  de Justiça  firmou entendimento,  segundo o qual  é  permitida a
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capitalização mensal de juros nos contratos celebrados por instituições financeiras,
após 31 de março de 2000, data da publicação da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o
nº 2.170-36/01, desde que expressamente convencionada.

Aprofundando-se  na  matéria,  o  Colendo  Tribunal,
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se  aferir  a  pactuação  expressa  da
capitalização dos juros,  a  exposição numérica,  no instrumento contratual,  da taxa
anual superior ao duodécuplo da taxa mensal.

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado,
negritado na parte que interesse:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
-  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
BANCÁRIO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO
ESPECIAL DA CASA BANCÁRIA. IRRESIGNAÇÃO
DO MUTUÁRIO.
1.  É  inadmissível  a  revisão  de  ofício  de  cláusulas
contratuais  consideradas  abusivas,  conforme
entendimento sedimentado na Súmula 381 deste STJ.
2. Juros remuneratórios.  Impossibilidade  de
limitação  em  12%  ao  ano, pois  os  juros
remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), conforme dispõe
a Súmula 596/STF. A abusividade da pactuação deve
ser cabalmente demonstrada em cada caso, o que não
foi comprovado nestes autos.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp n.º 973.827/RS, Rel.ª para acórdão Min.ª Maria
Isabel  Gallotti,  submetido  ao  procedimento  dos
recursos repetitivos (art.  543-C do CPC),  assentou
entendimento de que é permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em
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contratos  celebrados  após  31/03/2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000,
em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que
expressamente  pactuada.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para caracterizar
a expressa pactuação e permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada.(...).  (STJ -  AgRg no REsp
1352847/RS,  Rel.  Min.  Marco Buzzi,  Quarta  Turma,
Data  do  Julgamento  21/08/2014,  DJe  04/09/2014)  -
negritei.

E,

(...) Nos contratos bancários firmados posteriormente
à entrada em vigor da MP n. 1.963 17/2000, reeditada
sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal
dos  juros,  desde  que  expressamente  prevista  no
ajuste. A previsão, no contrato bancário, de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa efetiva
anual  contratada  (Recurso  Especial  repetitivo  n.
973.827/RS).
4.  Agravo regimental parcialmente provido para se
conhecer  do  recurso  especial  e  dar-lhe  parcial
provimento.  (STJ -  AgRg no REsp 1442155/RS,  Rel.
Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, Data
do Julgamento 08/05/2014, DJe 23/05/2014) - grifei.

Ao  examinar  o  contrato  celebrado  pela  recorrente,
fls.  18/20,  verifico que as taxas de juros encontram-se numericamente delineadas,
levando-se à conclusão de ter o autor anuído àquele valor.

É  importante  que  se  diga,  ademais,  que  todas  as
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informações estão consignadas de maneira clara e precisa,  não havendo qualquer
razão para que se alegue inadequação da forma contratual.

Logo, diante da celebração do contrato sob a égide
da  MP nº  1.963-17/00,  reeditada  sob  o  nº  2.170-36/01,  e  ante  a  especificação  dos
percentuais  referentes  a  taxa  de  juros  mensal  e  anual,  cabível  a  incidência  da
capitalização.

Nessa seara, entendo pela manutenção da sentença a
quo,  ante a possibilidade de incidência da capitalização dos juros,  mormente pela
anuência voluntária do consumidor às premissas contratuais.

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la. 

Ademais,  o  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo
Civil, permite que se negue seguimento, através de decisão monocrática, a recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, como no presente caso. 

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO
RECURSO.

P. I.

João Pessoa, 02 de setembro de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
              Desembargador
                        Relator
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